
 
 
 
 
 
 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR 

PARECER 

 

PROJETO DE LEI Nº 490/2023 

PROPONENTE: DEPUTADA MAYRA DIAS 

RELATOR: DEPUTADO FELIPE SOUZA 

 

DISPÕE sobre a prioridade nas investigações 

para apuração de crimes de abuso e/ou 

exploração sexual que tenham como vítimas 

crianças e/ou adolescentes no âmbito do 

Estado do Amazonas.  

I - RELATÓRIO: 

 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 490/2023, de 

autoria da Ilustre Deputada Mayra Dias que dispõe sobre a prioridade nas investigações para 

apuração de crimes de abuso e/ou exploração sexual que tenham como vítimas crianças 

e/ou adolescentes no âmbito do Estado do Amazonas.  

A proposição foi apresentada no dia 18 de maio de 2023, sendo incluída em pauta 

nas reuniões ordinárias, não tendo recebido emendas.  

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, 
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nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a”1 c/c Art. 127, §1º, inc. III2, do Regimento 

Interno. 

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os 

nobres pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para acompanhar o parecer 

deste relator. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

Com base no que dispõem o Art. 33, caput, da Constituição Estadual3 e Art. 87, 

inc. I, do Regimento Interno4, a eminente Deputada Mayra Dias submete para apreciação 

desta Casa Legislativa propositura dispondo sobre a prioridade nas investigações nas 

investigações para apuração de crimes de abuso e/ou exploração sexual que tenham como 

vítimas crianças e/ou adolescentes no âmbito do Estado do Amazonas.  

A Autora justifica a propositura informando que de acordo com dados fornecidos 

pela Secretaria de Segurança Pública, no período compreendido entre 2019 e abril de 2021 

 
1  Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste 
Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e abrangências 
temáticas: I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental 
e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de matérias que lhe sejam 
encaminhadas. 
2  Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a análise pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade jurídica e legislativa, salvo 
exceções contidas neste Regimento. 
3  Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao 
Defensor Público-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 
4  Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 
admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite 
de 02 (dois) Deputados por Projeto; 
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foram registrados 112 casos de violência sexual no Amazonas e destes registros, 92 casos 

tiveram como vítimas crianças do sexo feminino.  

 Segue aduzindo que o crime de violência sexual consiste numa das piores 

formas de violência, e que hoje, esse tipo de violência pode ser cometido por meio de 

pornografia infantil, grooming (assédio sexual na internet), sexting (troca de fotos e vídeos 

de nudez, eróticas ou pornográficas), exploração sexual no turismo entre outros.  

Conforme disposto no §1º do art. 25 da Constituição Federal, que reza serem 

“reservados aos Estados as competências que não lhe sejam vedados pela Constituição”. 

Corroborado a isso, verifica-se que a matéria não consta entre aquelas de iniciativa privativa 

do Governador do Estado (art. 33, §1º da CE). 

A Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA preceitua ser dever do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, 

a efetivação dos direitos de crianças e adolescentes na defesa de suas vidas. Neste sentido o 

art. 4º:  

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do 
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância 
pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com 
a proteção à infância e à juventude. 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, 

PÁGINA 25

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 7E5A5189000D6621 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA - DEPUTADO(A) -  EM 15/06/2023 15:38:35

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2023.10000.00000.9.029738: 

PÁGINA 3



 
 
 
 
 
 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR 

punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais. 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o 
nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas 
de existência. 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade 
física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a 
preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e 
crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, 
pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, 
aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

 

Procedendo, então, a devida análise de constitucionalidade e juridicidade, a 

propositura traz regra estadual que resguarda direito a segurança e resguarda indivíduos 

com especial proteção no ordenamento jurídico, motivo pelo qual não existem óbices de 

ordem constitucional, nem ofensa ao pacto federativo. Sobre o tema, vejamos o que disserta 

o texto Constitucional: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  

XV - proteção à infância e à juventude. 

 

Além do texto constitucional, temos disposto no art. 18, XV da Constituição 

Estadual do Amazonas que a competência estadual, no caso em comento, é concorrente, 

sobre proteção à infância, juventude e ao idoso.  

Sendo assim, encontra-se totalmente ancorada na competência concorrente, 

insculpida na Carta Magna Federal e Estadual. Desta feita, como o Projeto de Lei em 

destaque está de acordo com as normas constitucionais e legais de competência, cumpre 

esta Comissão de Constituição e Justiça reconhecer à constitucionalidade do projeto de lei. 
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III – CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende os requisitos formais 

exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL ao 

prosseguimento do Projeto de Lei nº 490/2023, de autoria da Deputada Mayra Dias, 

conclamando aos nobres pares desta Comissão e ao Plenário desta Casa idêntico voto. 

Manaus, 14 de junho de 2023. 

 

Deputado Felipe Souza 
Relator 

3º Vice-Presidente 
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